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nº 128/2020, a servidora adElia do carMo MaGalHaES, Matrícula nº 
484431/1, ocupante do cargo/função de EScrEvENtE ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4443 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/8716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aldEMira corrEa GUiMaraES, Matrícula nº 
454168/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4424 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/143315.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora aNa coEli MoraES PiNto, Matrícula nº 3201120/2, 
ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde ao quadro de pessoal da fun-
dação Pública Estadual Hospital de clínica Gaspar vianna - fHcGv.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria aB Nº 4446 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/456806.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor aNa SUElY SaNtiaGo liMa, Matrícula nº 
3248810/1, ocupante do cargo/função de PErito ao quadro de pessoal da 
centro de Perícias renato chaves- cPrc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4390 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/237175
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNGEla Maria carvalHo Maia, Matrícula nº 
5041180/1, ocupante do cargo/função de auxiliar serviços gerais, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4418 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/241755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor aNtoNio claUdio fErraZ JUNior, Matrícula 
nº 5205425/1, ocupante do cargo/função de investigador ao quadro de 

pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4439 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/213939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor aNtoNio doS SaNtoS BatiSta, Matrícula nº 
5205417/1, ocupante do cargo/função de iNvEStiGador ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4441 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1427375.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor aNtoNio HENriQUE fraNco fErrEira, Ma-
trícula nº 3263452/1, ocupante do cargo/função de aUXiliar tÉcNico 
ao quadro de pessoal da departamento de trânsito do Estado do Pará 
– dEtraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4391 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1215614
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora cacilda rodriGUES dE carvalHo, Matrícula 
nº 553425/1, ocupante do cargo/função de Escrevente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4429 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1159093.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor carloS roBErto BarroS, Matrícula nº 
5258/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal do Governo do Estado do Pará.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4417 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/626065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora claricE dE olivEira NovaES MaciEl, Matrí-
cula nº 5055679/3, ocupante do cargo/função de agente administrativo ao 
quadro de pessoal da Secretaria de ciência, tecnologia e Educação Supe-
rior, Profissional e Tecnológica - SECTEC.


